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PORTARIA N.° 003/2026, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA, COMO NESTA SE ESPECIFICA. 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando a homologação do Processo Seletivo Simplificado n.'001/2025, 
através da Portaria n.° 093/2025, de 04 de fevereiro de 2025; e, 

Considerando o requerimento feito pela Secretária Municipal de Educação, 
solicitando a contratação temporária de 01 (um) Monitor de Transporte Escolar para atuar na 
rede pública de ensino municipal, durante o ano escolar de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  - Contratar Temporariamente, nos termos da CF/88, Art. 37, 
inciso IX e nos termos do que dispõe a Lei Complementar n.° 033/2023 de 30 de 
março de 2023, de 01 (UM) MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - GURITA DO 
ITAJUI, em conformidade com a escala de classificação do Processo Seletivo Simplificado 
n.° 001/2025, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2.1  - O salário devido pela contratação é o constante da Planilha de Cargos 
e Salários dos Empregados da Prefeitura Municipal de Delfinópolis, devendo ser pago com 
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3.1  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrários. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 07de janeiro de 2026. 

PEDRO PAULO PINTO 
Prefeito de Delfinópolis 


